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PORTARIA N' 862 DE 26 DE MARÇO DE 2018

O Dírctor de l)csenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Paraná. no uso da competência que Ihe confere a Portaria
N' 727 de 03/07/2017, considerando o disposto nos
parágrafos 2' e 5o do artigo 10 e no artigo 10-A da Lei no
11.091 de 12.01.2005, a Portaria 623 de 26/09/2011 do
Magnífico Reitor, e conforme processo n'
2341 1 .000873/2018-13

RESOLVE

cago de CONTADOR, colifbrme abaixo profissional à servidora, ocupante do

SERVIDOR ~'«:-r «nEH:H: DAIS DA
PROGRESSÃO

1 801 803

PARA

GISLAINE MARA S IATE POSSE'l"l'l 98,71
40s l 406
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subnquente é l2/08/201 9. do interstício para a sewidom habilita-se à progressão

ANDERSON LUIZ ADAMS

Díretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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